EDEFENSORIA PUBLICA
PO ESTADO DE MINAS GERAIS

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Enunciados aprovados por ocasido do Alinhamento Estratégico de Atuacéo

Unificada em Matéria de Familia para as Mulheres em Situacao de Violéncia

Doméstica, realizado em 17 de novembro de 2023

Incumbe & Defensora Publica/Defensor Publico filtrar as informagdes ofensivas
gue lhe forem ditas durante o atendimento pela parte assistida, buscando
pautar sua atuacao nos estritos limites da técnica juridica e da ética processual,

a fim de evitar qualquer forma de violéncia processual de género.

Nas situacdes de violéncia doméstica e familiar contra a mulher, sugere-se que
seja sempre perguntado a ela se o seu endereco, residencial e/ou profissional,
devera ser mantido em sigilo. Em caso positivo, a informagédo ndo podera
constar da peca inicial e, no momento da distribuicdo da acdo no PJE, a
Defensora Publica/Defensor Publico tomara as providéncias cabiveis para a

manutencao desse sigilo.

Nas acdes de familia em que houver situacdo de violéncia domeéstica e a
fixacdo de guarda unilateral, a Defensora Publica/Defensor Publico devera
requerer a regulamentacao do direito de convivéncia familiar, de forma a néo

frustrar o cumprimento das medidas protetivas de urgéncia.

Nas situacdes de violéncia doméstica e familiar contra a mulher, sugere-se que
seja solicitado ao juizo, na peca inicial, a ndo designacdo de audiéncia de
conciliacdo/mediacdo nas demandas de familia, salvo quando a mulher
expressamente manifestar seu interesse em participar do ato, apds ser
devidamente orientada, com a solicitacdo de que a audiéncia seja realizada

preferencialmente por meio virtual.
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